
1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. nQ ~ ~-9 /2025/DIEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.
À Senhora
Janice Salgueiro Silveira
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezada Senhora,

Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n9 85, do Vereador Celso
Duarte, aprovada pelo Douto Plenário, enviar Votos de Congratulações e Louvor a Vossa
Senhoria pela sua brilhante participação na Ifl Edição do Prato Brasil, evento integrante do
Congresso Nacional das Mulheres do Agro, realizado na cidade de São Paulo-SP, com
transmissão pelo canal Terra Viva.
2. A sua participação em um evento de tamanha relevância nacional não apenas
evidencia a competência técnica como nutricionista e empreendedora, mas também exalta o
protagonismo feminino nas áreas da alimentação, nutrição e agropecuária se:ores
fundamentais para o desenvolvimento sustentável e a valorização da produção nacional.
3. Sua presença entre as finalistas do Prato Brasil reforça seu compromisso com a
excelência, inovação e dedicação à promoção da boa alimentação. Além disso, sua traj&ória
inspira outras mulheres a ocuparem espaços de destaque no setor do agro e da alimertação,
contribuindo para uma sociedade mais inclusiva e equilibrada.
4. Reconhecemos publicamente o mérito e manifestamos votos de louvoi gratidão
e incentivo para que sua atuação continue sendo motivo de orgulho para nossa cidade e para o
estado do Rio Grande do Sul.

Atenciosamente,

Ver.
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